PARECER Nº 669, DE 2002, DA Comissão de Constituição e Justiça, SOBRE O PROJETO DE LEI NMº 645, DE 1999.

De autoria do nobre deputado Petterson Prado, o Projeto de lei nº 645, de 1999, objetiva dispor sobre a obrigatoriedade das empresas operadoras de transporte coletivo, públicos ou privados, de fornecerem condução aos seus empregados ao término da jornada de trabalho.


Pauta e trâmites regimentais, de 11 a 17 de agosto de 1999, não recebendo emendas ou substitutivos, durante as 80ª e 84ª Sessões Ordinárias.

Seqüência ao procedimento legislativo veio a esta Comissão de Constituição e Justiça sob a ótica da legalidade, juridicidade e constitucionalidade, sob a égide do § 1º do artigo 31 da X Consolidação do Regimento Interno.

Na qualidade de relator designado, por força do r. despacho de fls. 04 verso, passo a analisar a matéria nos estritos limites da competência que a esta Comissão técnica cabe.

Em o fazendo verifico ser  proposta de natureza legislativa, concorrente quanto à iniciativa, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e caput do artigo 24, todos da Carta Paulista.

Entretanto, com o fito de adequar a proposta sub examine à melhor técnica legislativa em vigor, apresentamos a seguinte emenda:

I – Dê-se ao artigo 1º a seguinte redação:

“Artigo 1º - Ficam as empresas operadoras de transportes coletivo, rodoviários, hidroviários e metro-ferroviários, obrigadas a manter um sistema de condução próprio ou alugado, destinado a atender aos seus empregados, no período compreendido entre as 23:00 (vinte e três) às 4:00 (quatro) horas, após o término da jornada de trabalho, para que sejam conduzidos  suas residências.

Parágrafo único – Os empregados serão conduzidos às vias públicas de grande movimento ou aos terminais de transporte de passageiros, em operação naquele horário, ou qualquer outro local de habitual trajeto de veículos de transporte coletivo.”

II – Acrescente-se como artigos 2º e 3º, renumerando-se os demais.

“Artigo 2º - O sistema de transporte coletivo previsto no artigo anterior é gratuito, concorrendo as despesas decorrentes da implantação do mesmo às expensas das empresas operadoras.

Artigo 3º - fica proibida qualquer cobrança de bilhete, passagem ou incidência de descontos nos salários dos empregados, a título de ressarcimento às empresas operadoras do sistema.”

Desta forma, o Projeto de lei nº 645, de 1999, encontra-se em condições de ser aprovado neste Parlamento.

É, portanto, favorável este parecer.

a) Milton Vieira - Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 11/4/2000

a) Célia Leão – Presidente 

Jorge Caruso - Carlos Braga - Célia Leão (com voto em separado) - Edmir Chedid - Pedro Mori 

VOTO EM SEPARADO

De autoria do nobre Deputado Petterson Prado, o Projeto de lei em epígrafe estabelece a obrigatoriedade de as empresas operadoras de transporte coletivo, públicas ou privadas, fornecerem condução a seus empregados após o término da jornada de trabalho.

A propositura esteve em pauta, nos termos do art. 148, parágrafo único, item 3, da X Consolidação do Regimento Interno, nos dias correspondentes às 80ª a 84ª Sessões Ordinárias (de 11 a 17/08/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos (fl. 4).

Dando seqüência ao processo legislativo, a matéria foi encaminhada a esta Comissão, conforme o preceituado pelo § 5º, art. 31 da X Consolidação do Regimento Interno .

A propositura foi distribuída ao nobre relator Dep. Milton Vieira, rendo este exarado parecer favorável à propositura, com emenda (fls. 05/07).  

Por discordarmos da fundamentação e conclusão do referido parecer, oferecemos o presente voto em separado, nos termos do art. 74, § 2º da X Consolidação do Regimento Interno, nos termos a seguir expostos.

Em que pesem as justificativas e os altos propósitos do ilustre autor, é de rigor a rejeição da propositura, por afronta ao art. 22, I, da Constituição da República.

Dispõe o referido dispositivo constitucional ser de competência privativa da União legislar sobre direito de trabalho. Ocorre que, ao estabelecer regras sobre o transporte gratuito de empregados das empresas de transportes dispõe sobre relações empregatícias.

Com efeito, preceitua o art. 458 da CLT, que compreenderá o salário toda forma de vantagem econômica destinada habitualmente ao empregado. Trata-se do salário em utilidades, consistente na “forma de pagamento na qual o empregado recebe bens econômicos”, segundo Amauri Mascaro Nascimento. “São salariais as utilidades fornecidas gratuitamente e continuamente.” (Iniciação ao Direito do Trabalho, 19ª ed., São Paulo: LTr, 1993, p.302).

Inegável que ao estabelecer a obrigatoriedade de transporte aos empregados, sendo esta uma nítida vantagem econômica, a propositura tem um caráter de norma trabalhista.

Ademais, o transporte gratuito fornecido pelo empregador, interfere na jornada de trabalho, uma vez que, de acordo com o enunciado 320 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, poderão os empregados fazer jus ao recebimento” do pagamento das horas in intinere”. 

Ante o exposto, somos pela rejeição do Porjeto de Lei nº 645, de 1999.

a) Edson Aparecido 

